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CONTRATO
SECC Nº
027/2025, DE
AQUISIÇÃO
DAS
LICENÇAS
DOS
SOFTWARES
ADOBE
CREATIVE
CLOUD FOR
TEAMS,
ADOBE
ACROBAT
PRO DC,
ADOBE
PHOTOSHOP
E ADOBE
LIGHTROOM,
QUE FAZEM
ENTRE SI O
ESTADO DO
RIO DE
JANEIRO,
PELA
SECRETARIA
DE ESTADO
DA CASA
CIVIL E
MAPDATA
TECNOLOGIA,
INFORMÁTICA
E
COMÉRCIO
LTDA.

 
 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, com sede na Rua Pinheiro
Machado s/n°, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 03.161.283/0001-41, neste
ato representada Exmo. Secretário da Casa Civil, Sr. NICOLA MOREIRA MICCIONE, portador da cédula de identidade 

 doravante denominado CONTRATANTE, e MAPDATA
TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA, com sede na Av. Geraldo Gobbo, 278, anexo com 01, bairro Boa
Vista, Americana/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 66.582.784/0001-11, neste ato representada por 

, conforme procuração
apresentada nos autos, doravante denominado CONTRATADO, com fundamento no Processo nº SEI-150001/001508/2024,
que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos normativos estaduais aplicáveis, todos
disponíveis no endereço eletrônico redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, resolvem celebrar o presente instrumento
de Contrato, decorrente do instrumento convocatório nº mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 



 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 O objeto da presente licitação é aquisição das licenças dos softwares Adobe Creative Cloud, Adobe Acrobat Pro, Adobe
Photoshop e Adobe Fotografia - Lote 1, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

 
1.2 Objeto da contratação:

 
LOTE

 
ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO

 
ID SIGA

UNIDADE
DE

MEDIDA

 
QUANT.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1

 
SOFTWARE - TIPO: ADOBE CREATIVE
CLOUD FOR TEAMS, APLICACAO:
ELABORACAO DE PECAS GRAFICAS,
TRATAMENTO DE IMAGENS,
ILUSTRACOES E VIDEOS,
DIAGRAMACAO DE PUBLICACOES
IMPRESSAS E CARTAZES, DOCUMENTOS
VARIADOS, CONTROLES DIVERSOS,
PREPARACAO DE PLANTAS BAIXAS,
DIGITALIZACAO DE DOCUMEMTOS,
RECONHECIMENTO DE TEXTOS,
CRIACAO DE MATERIAL DE
COMUNICACAO DIGITAL, LICENCA: 12
MESES, FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE - Código do Item: 7035.026.0430)

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

154569

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Unidade

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

26

 
 
 
 
 

2

 
SOFTWARE - TIPO: ADOBE ACROBAT
PRO DC, APLICACAO: APLICATIVO OCR
CONVERTE IMPRESSOS, PDF E
IMAGENS EM ARQUIVOS PARA EDICAO,
LICENCA: ANUAL, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE - Código do
Item: 7035.026.0413)

 
 
 

 
153865

 
 
 

 
Unidade

 
 
 

 
49

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3

 
SOFTWARE - TIPO: LICENCAS DE
SOFTWARE ADOBE PHOTOSHOP,
VERSAO EM PORTUGUES, APLICACAO:
ELABORACAO DE PECAS GRAFICAS,
TRATAMENTO DE IMAGENS,
ILUSTRACOES E VIDEOS,
DIAGRAMACAO DE PUBLICACOES
IMPRESSAS E CARTAZES, DOCUMENTOS
VARIADOS, CONTROLES DIVERSOS,
PREPARACAO DE PLANTAS BAIXAS,
DIGITALIZACAO DE DOCUMENTOS,
RECONHECIMENTO DE TEXTOS,
CRIACAO DE MATERIAL DE
COMUNICACAO DIGITAL, LICENCA: 12

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

155149

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Unidade

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

09



MESES, FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE - Código do Item: 7035.026.0442

 
 
 

 
4

SERVICOS DE LICENCAS DE
SOFTWARES - DESCRIÇÃO: ADOBE
LIGHTROOM, APLICACAO: APRIMORA E
APERFEICOA FOTOGRAFIA DIGITAL,
ORIGEM: PESSOA JURIDICA, FORMA
FORNECIMENTO: LICENCIAMENTO 12
MESES - Código do Item: 0193.001.1747

 
 

 
188855

 
 

 
Unidade

 
 

 
9

 
 

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2 O instrumento convocatório, assim considerado o edital de licitação ou o Aviso de Contratação Direta, conforme o
caso;
1.3.3 A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições estabelecidas neste Contrato e nos
demais instrumentos anexos, cederá àquelas; e
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 
1.4 Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus Anexos, como o Termo de Referência,
prevalecerá o disposto no presente Contrato.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses. Após a celebração e publicação do Contrato, constará como termo
inicial de vigência a data de publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, que deverá ocorrer
em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do contrato.

 
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, sem prejuízo da formalização adequada, quando seu objeto não
for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei no 14.133/2021 e do item 12.2 da cláusula
décima segunda deste Contrato.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS
3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de Referência anexo a este Contrato e no Decreto nº
48.817, 24 de novembro de 2023.
 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1 O valor total máximo do Contrato é de R$ 229.600,00 (duzentos e vinte e nove mil e seiscentos reais).

 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
5.3 Os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO



6.1 O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de R$ 229.600,00 (duzentos e vinte e nove mil e
seiscentos reais), em parcela única, na conta corrente de titularidade do CONTRATADO a ser indicada, junto à instituição
financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, observando-se o disposto no item 5.3. deste Contrato.
 
6.1.1 A instituição financeira contratada pelo Estado é o banco Bradesco S/A contratado pelo Estado do Rio de Janeiro para
o pagamento aos seus fornecedores.
 
6.2 No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição financeira
contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de o
CONTRATADO, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de
outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados
exclusivamente pelo CONTRATADO.
 
6.3 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela, mediante
atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº
48.817/2023.
6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao CONTRATADO para que emita

Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado.
 
6.4 O CONTRATADO deverá emitir Nota Fiscal ou outro instrumento equivalente correspondente à sede ou filial que
apresentou a documentação para a a contratação, sem emendas, rasuras ou borrões, legível e em nome da Secretaria de
Estado da Casa Civil - SECC, CNPJ/MF nº 03.161.283/0001-41, situado à Rua Pinheiro Machado, s/n°, Palácio Guanabara,
Rio de Janeiro/RJ.
 
6.5 Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá realizar consulta ao SICAF para verificar:
a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;
b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar

com o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e
c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as
provas que pretende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.
6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
6.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.
6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.

 
6.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
CONTRATANTE.
 
6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.



6.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006.

 
6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao
CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA- Índice Nacional de Preço ao
Consumidor Amplo, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório
serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.

 
6.9 O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a
redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de
Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1 Os preços contratados serão reajustados, após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do CONTRATADO.
 
7.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento estimado.
 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data do fato gerador
que deu ensejo ao último reajuste.
 
7.4 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente
para as obrigações que se iniciem após a anualidade.
 
7.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo.

 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

 
7.8 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação contratual,
sob pena de preclusão.
7.8.1 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados:
a) da data-base prevista no Contrato, desde que requerido no prazo de 60 (sessenta) dias da data de publicação do índice
ajustado contratualmente;
b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na alínea a,
acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade do reajuste, já adotado no edital e no contrato.
 
7.9 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de reajuste, deverá, a requerimento do
CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro do
CONTRATADO, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
 
7.10 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado tempestivamente, hipótese em
que será concedido por meio de termo indenizatório.



 
7.11 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada.

 
7.12 O reajuste dos preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio
econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021.
 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o Contrato e seus
anexos.
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no todo ou em parte, às suas expensas.
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO.
8.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto,
com vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.
8.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato.
8.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, na forma
prevista na lei e neste Contrato.
8.1.8 Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à Procuradoria Geral do Estado, com
vistas a adoção de eventuais medidas judiciais, em caso de descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO.
8.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.
8.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.1.10 Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro efetuados pelo
CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a prorrogação motivada, uma única vez, por
igual período.
8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.
8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda
que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios do CONTRATADO e o
CONTRATANTE.
8.1.14 Cumprir integralmente com as obrigações explicitadas de forma exaustiva e detalhada no subitem 4.8 do Termo de
Referência.
 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1 O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus Anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
9.1.1 Entregar o objeto acompanhado, se for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada.
9.1.2 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da
Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


9.1.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados.
9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos sofridos.
9.1.7 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão
do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.
9.1.8 Manter a regularidade junto ao SICAF.
9.1.8.1 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede do CONTRATADO, na mesma forma

exigida no Edital ou Aviso de Contratação Direta;
d) Certificado de Regularidade do FGTS; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
9.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não
poderá onerar o objeto do Contrato.
9.1.10 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
9.1.13 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.
9.1.15 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação.
9.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
(art. 116 da Lei nº 14.133/2021).
9.1.16.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).
9.1.16.2 No caso de aprendiz, a comprovação do cumprimento do art. 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho
se dará pela apresentação da certidão, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, sem prejuízo do item 9.1.16.1.
9.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.
9.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto do Contrato, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no artigo 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021.
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9.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE.
9.1.20 Prestar esclarecimentos ou informações solicitadas pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.1.21 Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto na legislação vigente, manter Programa de Integridade,
consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à
denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de
detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.
9.1.21.1 Caso o CONTRATADO ainda não tenha Programa de Integridade instituído, compromete-se a implantar o
Programa de Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do presente
Contrato, na forma da legislação vigente. 10.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei
nº 14.133/2021, correspondente a 2% (dois por cento) de seu valor inicial anual.
9.1.22 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste Contrato.
9.1.23 Cumprir integralmente com as obrigações explicitadas de forma exaustiva e detalhada no subitem 4.9 do Termo de
Referência.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, das seguintes

condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021:
11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;
11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:
11.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
11.1.5.4 deixar de apresentar amostra;
11.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório.
11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;
11.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração.
11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou
a execução do contrato;
11.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
11.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP;
11.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
11.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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11.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 11.1.1, de menor
potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

11.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 11.1.1 a 11.1.12,
que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato,
devendo ser observados os seguintes parâmetros:
a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 11.1.1, incidente sobre o valor anual do Contrato;
b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, incidente sobre o valor anual do
Contrato;
c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, incidente sobre o valor anual do
Contrato;
11.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da multa do item 11.2.2
será o valor anual estimado da contratação.
11.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 30%
(trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.
11.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 11.13.
11.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei
nº 14.133/2021.
11.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados os
subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos
relacionados nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais
grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
 
11.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no
cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO, independente de notificação, na forma do art. 408 do
Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual n.º 287, de 04 de
dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
11.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora será de
0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo
de 2 % (dois por cento).
11.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 11.3.1 autoriza a
Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.
11.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Contrato.
 
11.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida
multa compensatória no valor de 10% do valor do Contrato.
11.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não poderá
exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.
 
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº
14.133/2021:
11.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.5.2 as peculiaridades do caso concreto;
11.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de
abril de 2009;
11.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;



11.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

 
11.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo competentes para sua
aplicação:
a) as sanções previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;
b) a aplicação da sanção prevista no item 11.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência
exclusiva:
b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado;
b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da autoridade
máxima da entidade.

 
11.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.
11.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, que
indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a
penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a
apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.
11.7.2 A defesa prévia do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO será exercida no prazo de:

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.1 e 11.2.2, contado da data da intimação;
b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.3 e 11.2.4, contado da data da intimação,
observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.
11.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser
apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
 
11.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma:
a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº

14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e
b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o
contraditório e a ampla defesa.
11.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 11.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do
Código Civil.

 
11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

 
11.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela
Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.
11.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
11.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº
46.366, de 19 de julho de 2018.

 



11.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções
ao CONTRATADO, em decorrência de conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço
de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado.
11.11.1 O CONTRATADO deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao
sistema eletrônico de contratações do Estado e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou
entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como
justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

 
11.12 O CONTRATANTE deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação no Diário
Oficial do Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da
Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.
11.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que
informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

 
11.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela Administração ao
CONTRATADO e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias
após a decisão final quanto à penalidade.
11.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em dívida ativa e
propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de
15 de julho de 1986.
11.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n°
5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1  O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.
 
12.2 Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

 
12.3 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, ou antes do prazo neste fixado:
a) por ato unilateral do CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do objeto e/ou das obrigações previstas
no presente instrumento e/ou por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, devendo, ainda, ser observado o disposto nos arts. 138 e 139 da referida Lei;
b) consensualmente, na forma do art. 138, II da Lei nº 14.133/2021; e
c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, a qualquer tempo, sem indenização,

e independentemente de aviso ou prazo, pelo contratante, tão logo esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s)
implementado(s) para a contratação do objeto em questão.

12.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir
sua capacidade de concluir o Contrato.
12.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.
 
12.4 A extinção prematura do Contrato deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente
e reduzida a termo no respectivo processo.
12.4.1 A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que possível, contemplará:



a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas;
b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) as indenizações e multas.

 
 

12.5 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, na forma do art. 131, caput, da Lei nº 14.133/2021, desde
que o pedido seja formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual prorrogação.

 
12.6. Extinto o Contrato, o CONTRATANTE poderá ainda:
12.6.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter e executar a garantia prestada; e
12.6.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso
IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do
Contrato.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
 
13.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art.
125 da Lei nº 14.133/2021.

 
13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação
da assessoria jurídica do CONTRATANTE.

 
13.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 As despesas com a execução do presente Contrato contratação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias,
para o corrente exercício de 2025, assim classificadas:
Natureza da Despesa: 3390.4006
Fonte de Recurso: 1.500.100
Programa de Trabalho: 14010.04.122.0002.2016
Nota de Empenho: 2025NE01215

 
14.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo
ser empenhadas no início de cada exercício.
 
14.3 No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de créditos orçamentários vinculados à
contratação e, no caso de fornecimento contínuo, a vantagem em sua manutenção, na forma dos arts. 105 e 106 da Lei nº
14.133/2021.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e
demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º,
da Lei nº 12.527/2011, e publicar extrato da contratação no Diário Oficial do Estado, em atenção ao art. 2º, § 2º, da Lei nº
5.27/2009.



16.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, condição
indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021.
 
16.2 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da contratação, junto ao
Tribunal de Contas do Estado.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1 Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente
Contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
 
 
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, firmam as partes o presente
instrumento, depois de achado conforme, em presença das testemunhas abaixo firmadas.
 
 

 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 2025.

 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

NICOLA MOREIRA MICCIONE

 

MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA

 
 
 
 

TESTEMUNHA

TESTEMUNHA
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por  em 23/07/2025, às 16:21, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art.
4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Nicola Moreira Miccione, Secretário de Estado, em 24/07/2025, às 18:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022
e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Braga Florindo, Assistente II, em 24/07/2025, às 18:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art.
4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Érica Gomes de Abreu, Coordenadora, em 24/07/2025, às 18:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art.
4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 104913464 e o código CRC
C117B640.

Referência: Processo nº SEI-150001/008707/2025 SEI nº 104913464

Rua Pinheiro Machado, S/Nº, Palácio Guanabara - Bairro Laranjeiras, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22231-090
Telefone:   

http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� �
 � 
�
� ��� � ���	� 
 ��	��Ç����
�� � �� �� ����� �� ����

I - presidente:

Marco Antônio Correa, ID Funiconal 0562909-8 Área de TI
II - membros:

Flávia Costa Agrello, ID Funcional 508834-8 - Área de TI

Gustavo Teodoro de Aquino, ID Funcional 5120945-4 - Área de TI

Marcelo Eduardo de Oliveira - ID. 5107501-6 - (Representante da
Área de Administração e Patrimônio)

William Oliveira Beltrami - ID.5108240-3 - (Representante da Área de
Administração e Patrimônio)

Bruno Ferreira das Neves - ID.4357420-3 - (Representante da Área
de Administração e Patrimônio)

Paola Cristina Cardoso Moura - ID.5025508-8 - (Representante da
Área de Planejamento e Orçamento)

Marcos de Barros Cidade Guaranho - ID.5133201-9 - (Representante
da Alta Administração)

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2025

FÁBIO PARAVIDINO DA SILVA
Subsecretário Executivo

Id: 2665559

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 08/07/2025

PROCESSO Nº SEI-490002/001571/2025 - RECONHEÇO a dívida,
com fulcro nas disposições do Decreto nº 41.880/2009, artigo 14, em
favor da Empresa ECO-HABITAT CONSULTORIA SOCIAL LTDA, no
valor de R$ 26.039,17 (vinte e seis mil, trinta e nove reais e dezes-
sete centavos), Nota Fiscal nº 50052, referente à 2ª medição (no pe-
ríodo de 22/09/2024 a 21/10/2024, não houve desembolso financeiro
no período) e 3ª Medição, no período de 22/10/2024 a 21/11/2024,
relativo a execução de Trabalho Técnico Social no Conjunto Residen-
cial Bairro Boa Vista - Município de Laje do Muriaé/RJ, conforme con-
trato N.º 027/2024.

Id: 2665681

Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEDCON Nº 62 DE 24 DE JULHO DE 2025

DESIGNA OS AGENTES DO CICLO DE CON-
TRATAÇÃO PARA A CONDUÇÃO DO PRO-
CESSO QUE VISA A CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECRUTA-
MENTO, SELEÇÃO E ACOMPANHAMENTO
DE ESTAGIÁRIOS PARA SUPRIR AS NECES-
SIDADES DA SEDCON.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, o
uso das atribuições legais e regulamentares, tendo por base o dis-
posto na Lei Federal 14.133/2021, e o decreto n° 48.650 de
23/08/2023, que dispõe sobre a Governança das Contratações no âm-
bito da Administração Pública estadual direta, autárquica e fundacio-
nal, e o disposto no Processo n° SEI-240001/000256/2025,
R E S O LV E :
Art. 1º - Designar os agentes do ciclo de contratação de pessoa ju-
rídica especializada na prestação de serviços de recrutamento, sele-
ção e acompanhamento de estagiários que estejam buscando viven-
ciar o ambiente do setor público do Estado do Rio de Janeiro, por
meio de estágio supervisionado e remunerado, no âmbito da Secre-
taria de Estado de Defesa do Consumidor (SEDCON-RJ), de acordo
com a Lei n° 14.133/2021, Decreto Estadual n° 48.650/2023; Decreto
Estadual n° 48.816/2023 e Decreto Estadual n° 48.817/23, para atua-
rem nas seguintes funções:
EQUIPE DE PLANEJAMENTO:
Daniel Lourenço Netto, Id. Funcional n° 5150998-9 (integrante admi-
nistrativo);
Jader França da Mata Dias, Id. Funcional n° 5148413-7 (integrante
técnico);
EQUIPE DE CONTRATAÇÃO:
Ana Cristina Pinheiro Rosa, Id. Funcional n° 616557-5 (pregoei-
ro/agente da contratação titular);
Elaine Cristina Porto Neves, Id. Funcional n° 4258346-2 (agente da
contratação suplente).
EQUIPE DE APOIO:
Lucas de Melo Silva, Id. Funcional n° 5099815-3 (integrante técnico);
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO:
Jader França da Mata Dias, Id. Funcional n° 5148413-7 (gestor do
contrato);
Carlos Alberto Ferreira - Id. Funcional n° 2280842-6 (fiscal do contrato
titular);
Carlos Audi Lima de Souza - Id. Funcional n° 2235910-9 (fiscal do
contrato suplente).
Art. 2º - Caberá a Equipe de Planejamento da Contratação a con-
dução da fase preparatória do processo licitatório ou da contratação
direta, conforme estabelece o art. 18 da Lei nº 14.133/2021, devendo
atuar de forma integrada, multidisciplinar e responsável na elaboração
de todos os documentos técnicos que compõem a instrução da con-
tratação, conforme Decreto Estadual n° 48.816/2023; Decreto Estadual
n° 48.650/2023 e demais normas aplicáveis de acordo com o objeto
pretendido;

Art. 3º - Caberá ao Agente de Contratação/Pregoeiro tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação ou Contratação Direta, dar impulso
ao procedimento e executar quaisquer outras atividades necessárias
ao bom andamento do certame até a homologação, conforme art. 7º
da Lei 14.133/21 e demais normas aplicáveis de acordo com o objeto
pretendido;

Art. 4º - Caberá a Equipe de Apoio auxiliar o agente de contratação
ou a comissão de contratação no cumprimento de suas atribuições,
conforme o disposto nos arts. 39 a 41 deste Decreto Estadual n°
48.650/2023;

Art. 5º - Caberá a Comissão de Fiscalização receber, examinar e ve-
rificar o cumprimento, pela contratada, das obrigações estabelecidas
em contrato, conforme previsto no Decreto Estadual n° 48.817/23;

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2025

GUTEMBERG DE PAULA FONSECA
Secretário de Estado de Defesa do Consumidor

Id: 2665497

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ATO DO SECRETÁRIO E DO DIRETOR-PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEDCON/PROCON Nº 06
DE 28 DE JULHO DE 2025

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E O
DIRETOR-PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFE-
SA DO CONSUMIDOR - PROCON/RJ, de acordo com a Lei nº
10.461 de 17 de julho de 2024, que dispõe sobre as diretrizes para
elaboração da Lei do Orçamento Anual e com a Lei Nº 10.665/2025,
de 14 de janeiro de 2025, que estima a Receita e fixa a Despesa do
Estado do Rio de Janeiro para Exercício Financeiro de 2025; com o
Decreto nº 49.509 de 14/02/2025 que estabelece normas complemen-
tares de programação e execução orçamentária, financeira e contábil
para o exercício de 2025 e dá outras providências; e o Decreto nº
42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Descentralização
da Execução de Créditos Orçamentários, conforme Processo Adminis-
trativo nº SEI-240002/002931/2025,

R E S O LV E M:

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Projeto "Brasil 2030 - Concessões e consumidor”.
II - VIGÊNCIA: Esta Resolução terá vigência de 28/07/2025 até
29/09/2025.
III - De/Concedente: 62000 - Secretaria Estadual de Defesa do Con-
sumidor - SEDCON
UO: 62020 - Secretaria Estadual de Defesa do Consumidor - SED-
CON
UG: 620200 - Secretaria Estadual de Defesa do Consumidor - SED-
CON
IV - PARA/Executante: 62000 - Autarquia de Proteção e Defesa do
Consumidor - PROCON-RJ
UO: 62360 - Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor do Es-
tado do Rio de Janeiro - PROCON -RJ
UG: 213600 - Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor do Es-
tado do Rio de Janeiro - PROCON -RJ.
V - CRÉDITO: P. T.: 6202.14.422.0480.4909
Natureza de Despesa: 3390
Fonte: 1.500.100
Va l o r : R$ 2.210.000,00 (dois milhões duzentos e dez mil reais).
Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
os artigos 10 e 12 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e os
artigos 3º e 4°, da Portaria AGE nº 10, de 14 de julho de 2023, apre-
sentando prestação de contas final no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias após o término da vigência desta Resolução Conjunta.
Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.
Art. 3°- Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, com validade a contar de 28 de julho de 2025, revogando
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2025

GUTEMBERG DE PAULA FONSECA
Secretário de Estado de Defesa do Consumidor

MARCELO BARBOZA ALVES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente da Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor

Id: 2665758

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS

ATO DO PROCURADOR-GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 5.230 DE 25 DE JULHO DE 2025

DESIGNA A COMISSÃO EXAMINADORA DO I
CONCURSO PRÊMIO JURÍDICO ACADÊMICO
PROFESSOR RICARDO LOBO TORRES DA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso das atribuições legais, e pelo disposto no processo nº SEI-
140001/029069/2024,

R E S O LV E :

Art. 1° - Designar a Comissão Examinadora do I Concurso Prêmio
Jurídico Acadêmico Professor Ricardo Lobo Torres da Procuradoria
Geral do Estado do Rio de Janeiro:

MEMBROS:
Procuradora do Estado (PRESIDENTE) - JULIA SILVA ARAÚJO
CARNEIRO
Procurador do Estado - NILSON FURTADO DE OLIVEIRA FILHO
Procuradora do Estado - SILVIA FABER TORRES
Membro - FLÁVIA ROMANO DE REZENDE
Membro - RODRIGO JACOBINA
Membro - SÉRGIO ANDRÉ ROCHA GOMES DA SILVA

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 2025

RENAN MIGUEL SAAD
Procurador-Geral do Estado Id: 2665408

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS

ATO DO PROCURADOR-GERAL
RESOLUÇÃO PGE Nº 5.231 DE 25 DE JULHO DE 2025

DESIGNA A COMISSÃO ORGANIZADORA DO
I CONCURSO PRÊMIO JURÍDICO ACADÊMI-
CO PROFESSOR RICARDO LOBO TORRES
DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso das atribuições, e pelo disposto no processo nº SEI-
140001/029069/2024,
R E S O LV E :
Art. 1° - Designar a Comissão Organizadora do I Concurso Prêmio
Jurídico Acadêmico Professor Ricardo Lobo Torres da Procuradoria
Geral do Estado do Rio de Janeiro:
PRESIDENTE: Procurador do Estado CARLOS EDISON DO RÊGO
MONTEIRO FILHO
VICE-PRESIDENTE: Procurador do Estado RODRIGO DE ALMEIDA
TÁVORA
COORDENADOR-EXECUTIVO: JULIO CÉSAR DO NASCIMENTO
TEIXEIRA

MEMBROS:
ANA PAULA GOMES CAMPOS
MAURICIO DE SOUZA MORAES
THIAGO PERRETH GONÇALVES

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 2025

RENAN MIGUEL SAAD
Procurador-Geral do Estado

Id: 2665409

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

ATO DA ASSESSORA ESPECIAL
DE 23/07/2025

*Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro
de 2023 e tendo em vista o disposto no Processo Administrativo nº
SEI-140001/088487/2024, DESIGNA a Comissão de Gestão e Fisca-
lização do Contrato PGE-RJ/FUNPERJ nº 21/2025, celebrado entre a
Procuradoria Geral do Estado/FUNPERJ e a sociedade empresária
TEMPO SOLUCOES EM PROCESSOS DA INFORMACAO LTDA, cujo
objeto é a prestação de serviços de Guarda Externa de Documentos
(caixa box, processos e outros), composta pelos membros a seguir:

1) Gestores
Ti t u l a r :
ISMÊNIA BEATRIZ CORREA AVILA, Gerente de Suporte Processual,
ID nº 4424867-9
Substituto:
CARLOS JOSÉ NOGUEIRA DA SILVA, Técnico de Suporte Proces-
sual, ID nº 5017105-4
2) Fiscais Técnicos
Ti t u l a r :
ENAILE DOS SANTOS ROSA FAGUNDES, Assistente II, ID nº
5023312-2
Substitutos:
LUIZ CLÁUDIO SODRÉ FERREIRA, Assistente II, ID nº 9999187-0
AVANIR OLIVEIRA RUSSO, Assistente II, ID nº 571841-4
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
24/07/2025.

Id: 2665538

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

ATO DA ASSESSORA ESPECIAL
DE 25/07/2025

Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro
de 2023, e tendo em vista o disposto no Processo Administrativo nº
SEI-140001/052525/2025, DESIGNA a Comissão de Gestão e Fisca-
lização do Contrato PGE-RJ/FUNPERJ nº 22/2025, celebrado entre a
Procuradoria Geral do Estado/FUNPERJ e a empresa AIR TIME EN-
GENHARIA E INSTALAÇÕES EIRELI, cujo objeto é a prestação de
serviços de operação, manutenção preventiva, corretiva, emergencial
e assistência técnica de sistemas de refrigeração, exaustão e venti-
lação de ar, com mão de obra residente e equipamentos necessários
à execução dos serviços e cobertura total de materiais, composta pe-
los membros a seguir:

1) Gestores
a) CRISTINA BRAGA MOREIRA, Gerente, ID Funcional nº 50130439
b) LUCIANA DE OLIVEIRA BENEDITO, Analista Administrador, ID
Funcional nº 31040659
c) FERNANDA KELLY COSTA TORRES, Técnico Processual, ID Fun-
cional nº 50255703
d) MARIANA MAGALHÃES EVANGELISTA TEIXEIRA, Técnico Pro-
cessual, ID Funcional nº 43721427
e) VICTOR HENRIQUE FRANCA E SILVA, Técnico Processual, ID
Funcional nº 99991969
f) VIVIANE ROSA FERREIRA, Técnico Processual, ID Funcional nº
50255576
2) Fiscais Técnicos
a) TATIANA DE ALMEIDA SOARES, Assessora, ID Funcional nº
43424619
b) ALDEIR BATISTA CESAR, Assistente, ID Funcional nº 99991730
c) DAVID DA SILVA CUNHA, Bombeiro Militar, ID Funcional nº
6130267
d) LAÍS ARIOZA C. D. DE MELLO ALVES, Assistente, ID Funcional
nº 50116355
e) RÔMULO ALMEIDA LIMA, Engenheiro, ID Funcional nº
44323816;
f) JOSÉ LINS FONTES JUNIOR, Engenheiro, ID Funcional nº
50217410
3) Fiscal Administrativo
a) RICARDO NUNES DE CASTRO, Técnico Processual, ID Funcional
nº 50192078

Id: 2665531

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

IN S T R U M E N TO : Contrato SECC n° 026/2025.
PA R T E S : O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE
ESTADO DA CASA CIVIL - SECC e a THC ASSESSORIA E TEC-
NOLOGIA LTDA.
O B J E TO : Aquisição das licenças do software CorelDraw Graphics
Suite - Lote 2, conforme condições, quantidades e exigências esta-
belecidas no Termo de Referência e nos anexos deste Contrato.
PRAZO: 12 (doze) meses, contado da divulgação no Portal Nacional
de Contratações Públicas.
VA L O R : R$ 15.345,00 (quinze mil trezentos e quarenta e cinco
reais).
NOTA DE EMPENHO: 2025NE01214.
DATA DE ASSI N AT U R A : 24/07/2025.
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
PROCESSO Nº SEI-150001/008706/2025.

Id: 2665489

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

IN S T R U M E N TO : Contrato SECC n° 027/2025.
PA R T E S : O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE
ESTADO DA CASA CIVIL - SECC e a MAPDATA TECNOLOGIA, IN-
FORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA.
O B J E TO : Aquisição das licenças dos softwares Adobe Creative
Cloud, Adobe Acrobat Pro, Adobe Photoshop e Adobe Fotografia - Lo-
te 1, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência e nos anexos deste Contrato.
PRAZO: 12 (doze) meses, contado da divulgação no Portal Nacional
de Contratações Públicas.
VA L O R : R$ 229.600,00 (duzentos e vinte e nove mil e seiscentos
reais).
NOTA DE EMPENHO: 2025NE01215.
DATA DE ASSI N AT U R A : 24/07/2025.
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
PROCESSO Nº SEI-150001/008707/2025.

Id: 2665490

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 73/2025
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E ALIANÇA
FLUMINENSE DE SERVIDORES PÚBLICOS.
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, serão oferecidos os produtos e
serviços para consignar em folha de pagamento, referentes a opera-
ções de descontos de mensalidade, conforme o disposto previsto no
inciso VIII do art. 4º do Decreto nº 45.563/2016.
DATA DA A S S I N AT U R A : 15/07/2025
PRAZO: 15/07/2025 a 15/07/2026
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